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MUNICIPÀt DE CÀMPO MÀGRO
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EMENDA SUPRESSIVA APRESENTADA PELA
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÂO, AO
PROJETO DE LEI N.' 026197.

Prui &h n:026t97

- Suprima-se o Artigo 4.' (quarto) e seus lncisos do projeto
de Lei do Executivo n.o 026197.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1997
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